
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

LEI COMPLEMENTAR N° 69 DE 22 DE JULHO DE 2019 

"Dispõe sobre as Diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária 

de 2020 e dá outras providências”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ACRE, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Rio 

Branco, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município de Rio Branco e na Lei Complementar 

Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para elaboração e execução da Lei 

Orçamentária do exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II — a estrutura e organização dos orçamentos; 

III — as diretrizes para elaboração e execução dos Orçamentos do Município e 

suas alterações; 

IV — as disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas 

e privadas; 

VII — as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII — as disposições gerais. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 2° Ficam estabelecidas, para a elaboração dos orçamentos do Município 

relativo ao exercício de 2020, as diretrizes gerais de que tratam este Capítulo e os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei 

Orgânica do Município, na Lei Federal n° 4.320/64 e na Lei Complementar Federal n° 

101/2000. 

Art. 3° As ações prioritárias e respectivas metas da Administração Pública 

Municipal para o exercício de 2020 são as constantes do Anexo I desta Lei, cujas dotações 

necessárias ao cumprimento das metas fiscais deverão ser incluídas na Lei Orçamentária de 

2020. 

§ 1° As ações governamentais constantes do Anexo de que trata o caput, terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2020 e na liberação da 

programação orçamentária e financeira. 

§ 2° Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o Poder Executivo 

Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das 

contas públicas. 

§ 3° As Ações, contidas neste Lei, serão desdobradas na Lei Orçamentária 

Anual 2020 em Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

§ 4° Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação 

financeira, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, 

sempre que possível, as ações que constituem metas e prioridades estabelecidas nos termos 

deste artigo. 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° Para efeito desta Lei entende-se por: 
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- programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

plano plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário a manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV — operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento de ações do governo municipal, das quais não resulta um 

produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços; 

V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, 

especialmente, para especificar a localização física da ação; 

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada 

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 

institucional; 

VII — descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos 

constantes da Lei Orçamentária ou de créditos adicionais, desde que no âmbito do mesmo 

órgão ou entidade ou entre estes, observado o disposto no § 1° do art. 10 desta Lei. 

Art. 5° A Lei Orçamentária compor-se-á de: 

I - Orçamento Fiscal; 

II - Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1° As categorias de programação orçamentária serão identificadas no projeto 

de Lei Orçamentária de 2020, bem como nos créditos adicionais, por programas, atividades, 
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projetos ou operações especiais, desdobrados em subtítulos, com indicação, quando for o 

caso. 

§ 2° Cada ação orçamentária, entendida como a atividade, o projeto ou a 

operação especial, deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula. 

§ 3° As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão 

observar o mesmo código, independentemente da unidade executora. 

§ 4° Cada projeto constará somente de uma única esfera orçamentária, sob um 

único programa. 

§ 5° A subfunção é o nível de agregação imediatamente inferior a função, deverá 

evidenciar cada área de atuação governamental, mesmo que a atuação se dê mediante a 

transferência de recursos a entidade pública ou privada. 

Art. 6° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social de 2020, compreenderão a 

programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos, autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, 

sociedade de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dele recebam recursos do Tesouro 

Municipal. 

Art. 7° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com 

suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de 

despesa, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos. 

Parágrafo único. É vedada a execução orçamentária de programação que 

utilize a designação "a classificar" ou outra que não permita sua identificação precisa. 

Art. 8° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 

segundo as naturezas de receitas e fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade 

social. 
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Art. 9° É vedado consignar na Lei Orçamentária de 2020, crédito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 10. Todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado, diretamente, 

independentemente do grupo de natureza de despesa em que for classificado, à unidade 

orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, vedando-se a 

consignação de crédito a título de transferência às unidades orçamentárias integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1° Não caracteriza infringência ao disposto no caput, bem como a vedação 

contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, a descentralização de créditos orçamentários 

para execução de ações pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora. 

§ 2° As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no §1° deste artigo, serão executadas, 

obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei Federal n° 

4.320, de 17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação a que se refere o art. 

7° desta Lei. 

Art. 11. A Lei Orçamentária Anual 2020 conterá as seguintes Reservas: 

I- Reserva de Contingência, observado o inciso III do art. 5° da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000, constituída, exclusivamente, de recursos do Orçamento 

Fiscal, equivalendo a, no máximo, 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista na 

proposta orçamentária de 2020, para atender os passivos contingentes, outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos e demais créditos adicionais. 

II- Reserva Técnica de Previdência, observado o inciso II do art. 57 da Lei 

Municipal n° 1.973/2009; 

III- Reserva Técnica do Instituto de Previdência, observado o parágrafo único do 

art. 6° da Lei Municipal n° 1963/2013. 

Art. 12. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será elaborada com base 

no somatório da arrecadação efetiva das receitas estabelecidas no caput do art. 29-A da 
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Constituição Federal e no que dispõe o art. 83-A e seus parágrafos da Lei Orgânica Municipal, 

observando-se o limite constitucional de 5% (cinco por cento) dessa base de cálculo. 

Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo Municipal sua 

proposta parcial para o exercício de 2020, até o dia 10 de agosto de 2019. 

Art. 14. A Lei Orçamentária de 2020 conterá demonstrativo das emendas 

aprovadas pelo Poder Legislativo Municipal detalhando o órgão, número do projeto ou 

atividade, elemento de despesa, fonte e valor. 

Parágrafo Único. As propostas de modificação ao Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2020 deverão ser apresentadas da mesma forma e nível de detalhamento 

que foram estabelecidas no Projeto de Lei. 

Art. 15. Não poderão ser apresentadas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2020 que anulem o valor de dotações orçamentárias consignadas à conta 

de: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - recursos vinculados por lei; 

III - recursos próprios de entidades da Administração Indireta; 

IV - contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao 

Município; 

V - recursos destinados para obras não concluídas ou não iniciados das 

administrações direta e indireta, consignados no orçamento anterior; 

VI - juros e encargos da dívida; 

VII - recursos de convênios, doações e operações de crédito com entidades 

nacionais e internacionais. 
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Parágrafo único. As emendas parlamentares apresentadas deverão ter valor de 

R$ 58.049,00 (cinquenta e oito mil e quarenta e nove reais), não podendo conter mais do que 5 

(cinco) ações. 

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 16. A elaboração do projeto da Lei Orçamentária de 2020 e de créditos 

adicionais, a aprovação e a execução da respectiva Lei, deverão ter por objetivo a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o 

amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo Único. Serão divulgados na internet: 

— Pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, §3°, da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000; 

b) o Projeto de Lei Orçamentária de 2020, seus anexos e as informações 

complementares; 

c) a Lei orçamentária de 2020 e seus anexos; 

d) os créditos adicionais e seus anexos; 

e) a execução orçamentária e financeira, inclusive de restos a pagar, por órgão, 

unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumulada; 

f) dados gerenciais referentes à execução do Plano Plurianual; 
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g) até o último dia útil do mês subseqüente, relatório comparando a receita 

realizada, mensal e acumulada, com a prevista na Lei Orçamentária de 2020 e no cronograma 

de arrecadação, discriminando as parcelas primária e financeira; 

h) demonstrativo atualizado, mensalmente, de contratos, convênios ou termos de 

parceria firmados, discriminando as classificações funcional e por programas, a unidade 

orçamentária, a contratada ou convenente, o objeto e os prazos de execução. 

Art. 17. O Orçamento para o exercício de 2020 obedecerá ao princípio do 

equilíbrio das contas públicas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes. 

Art. 18. No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020, a previsão das 

receitas e a fixação das despesas serão orçadas a preços vigentes em julho de 2019. 

§ 1° As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das 

normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação 

dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

§ 2° As estimativas das despesas obrigatórias deverão adotar metodologia de 

cálculo compatível com a legislação aplicável, o comportamento das despesas em anos 

recentes, os efeitos decorrentes de decisões judiciais e a legislação aprovada pelo Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 19. O Orçamento do Município para 2020 alocará obrigatoriamente: 

I - recursos para manutenção dos órgãos da administração direta e indireta e 

seus fundos municipais; 

II - recursos destinados ao pagamento dos serviços da dívida municipal; 

III - recursos destinados ao Poder Legislativo Municipal, dentro dos limites 

Constitucionais; 
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IV - recursos destinados à manutenção do pagamento dos servidores públicos 

municipais, assim como das atividades administrativas de caráter continuado e de projetos que 

estejam em execução; 

V - recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários, para o 

cumprimento do que dispõe o art. 100, §1° da Constituição Federal, bem como suas emendas 

constitucionais. 

Art. 20. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020 deverá conter a 

programação constante no Plano Plurianual 2018/2021, bem como suas revisões. 

Art. 21. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2020 e em seus 

créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o 

controle dos custos das ações e avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 22. Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de 

atividades que, comprovadamente, não possam ser desempenhadas por servidores ou 

empregados da Administração Pública Municipal, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, 

publicando-se no Diário Oficial do Estado, além do extrato do contrato, a justificativa e a 

autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, a identificação do 

responsável pela execução do contrato, a descrição completa do objeto do contrato, o custo 

total e a especificação dos serviços. 

Art. 23. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 

3° desta Lei, a Lei Orçamentária de 2020 e as de seus créditos adicionais observados o 

disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, somente incluirão projetos 

novos se: 

I - tiverem sido adequados e suficientemente contemplados: 

a) as Metas e Prioridades constantes do Anexo I desta Lei; 

b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da Administração 

Pública Municipal; 

c) os projetos em andamento. 
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II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção 

de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de que trata a alínea "d" do 

inciso IV, §1° do art. 25 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

III - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

§ 1° Serão entendidos como adequadamente contemplados, os projetos cuja 

alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros 

vigentes. 

§ 2° Será entendido como projeto em andamento aquele, constante ou não da 

proposta, cuja execução financeira, até a data de encaminhamento da proposta orçamentária 

de 2020, ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu custo total estimado. 

§ 3° Dentre os projetos em andamento, terão precedência na alocação de 

recursos, aqueles que apresentarem maior percentual de execução física. 

§ 4° Consideram-se adequada e suficientemente atendidas as despesas 

obrigatórias, se a estimativa no Projeto de Lei Orçamentária 2020 observar o disposto no §2° 

do art. 18 desta Lei. 

§ 5° Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

I — aquisição de automóveis de representação; 

II — celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e 

arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

III — pagamento, a qualquer título, a servidor público da ativa ou a empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive 

consultoria, assistência técnica ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos; 

IV — pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu 

quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
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de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 

assemelhados. 

§ 6° Desde que o gasto seja discriminado em categoria de programação ou em 

natureza de despesa específica, excluem-se das vedações previstas no inciso I do §5° deste 

artigo, as aquisições para uso: 

I — do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

II — do Presidente da Câmara Municipal. 

Seção II 

Das disposições sobre débitos judiciais 

Art. 24. Consideram-se débitos judiciais aqueles oriundos de sentenças judiciais 

transitadas em julgado em caráter definitivo constituindo-se em obrigação de pagar, decorrente 

de ações promovidas contra a Fazenda Pública Municipal, e que em razão do valor podem ser 

diferenciados como: 

I — precatório de natureza comum ou alimentar quando o valor requisitado for 

superior àquele ao constante na Lei Municipal n° 1.562, de 08 de dezembro de 2005. 

II — requisição de pequeno valor - RPV quando o valor requisitado para 

pagamento for inferior ou igual àquele constante na Lei Municipal n° 1.562, de 08 de dezembro 

de 2005. 

Art. 25. A Lei Orçamentária discriminará de forma centralizada na Procuradoria 

Geral do Município as dotações destinadas ao pagamento de precatórios e RPV da 

administração pública municipal direta e indireta, em cumprimento ao disposto no art. 100 da 

Constituição e art. 101 do ADCT da Constituição Federal. 

Art. 26. Em relação aos precatórios requisitados até 1° de julho de cada 

exercício financeiro por ofício do Tribunal requisitante, a Procuradoria deverá encaminhar à 

Secretaria Municipal de Planejamento, até a primeira quinzena de agosto do mesmo ano, as 

requisições para serem incluídas na proposta orçamentária do exercício subsequente, 

conforme vier a ser estabelecido em procedimento administrativo interno. 
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Art. 27. O Município de Rio Branco se manifestará através da sua Procuradoria 

Geral sobre os valores apresentados para fins de compensação de precatórios ou RPV 

devendo observar e informar ao juízo de execução o valor correspondente aos débitos líquidos 

e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor da fazenda pública 

municipal, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução 

esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

Art. 28. O Município fará constar anualmente no orçamento valor provisionado 

para fazer face às despesas oriundas dos débitos judiciais e cujo pagamento se dê através de 

Requisição de Pequeno Valor. 

Parágrafo único. Caso o valor provisionado no orçamento para pagamento de 

RPV seja insuficiente para cumprimento dos débitos judiciais, até o final do exercício financeiro, 

compete a Procuradoria solicitar perante a Secretaria Municipal de Planejamento a 

suplementação da dotação orçamentária. 

Art. 29. No âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rio 

Branco o regime especial de pagamento de precatório será aquele apresentado no Plano de 

Pagamento encaminhado ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme prevê o art. 101 

dos Atos das Disposições do Estado do Acre, introduzido pela EC 94/2016, com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 99/2017. 

Seção III 

Das Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas 

Subseção I 

Das Subvenções Sociais 

Art. 30. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos 

do art. 16 da Lei n° 4.320/64, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 

atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, 

quando tais entidades prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade 

beneficente de assistência social, nos termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

Parágrafo único. A certificação de que trata o caput deste artigo poderá ser: 
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I - substituída pelo pedido de renovação da certificação devidamente 

protocolizado e ainda pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos da 

legislação vigente; ou 

II - dispensada, desde que a entidade seja selecionada em processo público de 

ampla divulgação promovido pelo órgão ou entidade concedente para execução de ações, 

programas ou serviços em parceria com a administração pública municipal, nas seguintes 

áreas: 

a) Atendimento na Educação Infantil de Creches e Pré-Escola; 

b) Atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou 

dependência de substâncias psicoativas; 

c) Combate à pobreza extrema; 

d) Atendimento às pessoas com deficiência; 

e) Prevenção, promoção e atenção às pessoas com HIV - Vírus da 

Imunodeficiência Humana, hepatites virais, tuberculose, hanseníase, malária e dengue. 

Subseção II 

Das Subvenções Econômicas 

Art. 31. A cobertura dos déficits de manutenção das empresas públicas, de 

natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expressamente 

incluídas nas despesas correntes do orçamento do Município, nos termos do art. 16 da Lei n° 

4.320164. 

Parágrafo único. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a 

qualquer título, a empresa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja 

concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial. 

Subseção III 

Das Contribuições Correntes e de Capital 
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Art. 32. A transferência de recursos a título de contribuição corrente e de capital 

somente será destinada a Organizações da Sociedade Civil que atuem em ações 

complementares às políticas públicas municipais, devendo atender aos seguintes requisitos: 

I — sejam selecionadas para execução, em parceria com a administração pública, 

de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e 

nitstaS previstas no Plano Plurianual. 

II — ter participado da prévia realização de Chamamento Público destinado a 

selecionar Organização da Sociedade Civil para firmar parceria que torne mais econômica a 

execução do objeto, em atendimento ao disposto no art. 24 da lei 13.019, de 2014; 

III — as contribuições que envolvam o repasse de recursos decorrentes de 

emendas parlamentares à lei orçamentária anual serão repassados sem chamamento público, 

conforme disposto no art. 29 da lei 13.019, de 2014; 

IV — a administração pública municipal poderá dispensar o Chamamento Público 

nas hipóteses previstas no art. 30 da lei 13.019, de 2014; 

V — poderá ser considerado inexigível o Chamamento Público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da Sociedade Civil, decorrente da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 

Entidade específica, conforme previsão contida no art. 31 da lei 13.019, de 2014. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses previstas nos Incisos III e IV, a ausência de 

Chamamento Público deverá ser justificada pelo administrador Público, mediante publicação da 

justificativa no Diário Oficial do Estado, sob pena de nulidade do ato. 

Subseção IV 

Dos Auxílios 

Art. 33. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6°, do 

art.12 da Lei n° 4.320/64, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 

lucrativos e desde que sejam: 
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I - de atendimento direto e gratuito ao público na área de educação, atendam ao 

disposto no caput do art. 30 e sejam voltadas para a: 

a) Educação especial; 

b) Educação básica. 

II - registradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA do 

Ministério do Meio Ambiente e qualificadas para desenvolver atividades de conservação, 

preservação ambiental, desde que formalizado instrumento jurídico adequado que garanta a 

destinação de recursos oriundos de programas governamentais a cargo do citado Ministério, 

bem como aquelas cadastradas junto a esse Ministério para recebimento de recursos oriundos 

de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais 

estrangeiras; 

III - de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e sejam 

signatárias de contrato de gestão celebrado com a administração pública municipal, não 

qualificadas como organizações sociais nos termos da Lei n° 9.637/98; 

IV - qualificadas ou registradas e credenciadas como instituições de apoio ao 

desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica e tenham contrato de gestão firmado com 

órgãos públicos; 

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que 

contribuam para a capacitação de atletas de alto rendimento nas modalidades olímpicas e 

paraolímpicas, desde que seja formalizado instrumento jurídico adequado que garanta a 

disponibilização do espaço esportivo implantado para o desenvolvimento de programas 

governamentais e seja demonstrada, pelo órgão concedente, a necessidade de tal destinação 

e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público; 

VI - de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social e 

cumpram o disposto no caput do art. 30, devendo suas ações se destinarem a: 

a) Idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 

pessoal e social; 
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b) Habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência. 

VII - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material 

reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por 

pessoas em situação de risco social, na forma prevista em regulamento do Poder Executivo, 

cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos; 

VIII - colaboradoras na execução dos programas de proteção a pessoas 

ameaçadas promovidos pela Secretaria de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas do 

Município; 

IX - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, manejo de florestas de 

baixo impacto, pesca e agricultura de pequeno porte realizadas por povos e comunidades 

tradicionais e agricultores familiares, desde que constituídas sob a forma de associações e 

cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, cabendo ao órgão 

concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos. 

Subseção V 

Disposições Gerais 

Art. 34. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 30 a 33 desta Lei, a 

transferência de recursos prevista na Lei n° 4.320/64, as Organizações da Sociedade Civil, nos 

termos do disposto no §3° do art. 12 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e da Lei n° 

13.019/2014, dependerá da justificação pelo órgão concedente de que a entidade 

complementa de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público e ainda 

de: 

I - aplicação de recursos de capital exclusivamente para: 

a) aquisição e instalação de equipamentos e obras de adequação física 

necessárias à instalação dos referidos equipamentos; 

b) aquisição de material permanente. 
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II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo Termo de 

colaboração ou de Fomento ou instrumento congênere; 

III - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, na sua 

página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou 

instrumento congênere, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 

aplicação dos recursos; 

IV - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, 

nos prazos e nas condições fixados na regulamentação e inexistência de prestação de contas 

rejeitada; 

V - publicação, pelo Poder Executivo Municipal, de normas, a serem observadas 

na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre 

outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de 

alocação de recursos e prazo do benefício; 

VI - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, 

inscrição no CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular emitida no 

exercício de 2020; 

VII - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - CADIN; 

VIII - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do 

órgão concedente sobre a adequação dos Termos de Colaboração e de Fomento e 

instrumentos congêneres às normas afetas à matéria. 

§ 1° A transferência de recursos públicos a instituições privadas de educação, 

nos termos do art. 213 da Constituição Federal, deve ser obrigatoriamente vinculada ao plano 

de expansão da oferta pública no respectivo nível, etapa e modalidade de educação. 
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§ 2° A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos casos 

em que Agente Público Municipal, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

seja integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de 

previsão legal. 

§ 3° As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na 

Lei n° 4.320, de 1964, por meio dos seguintes instrumentos: 

I - termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica 

pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação; 

II — Convênio ou outro instrumento congênere, caso em que deverá ser 

observado o conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para 

entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 4° É vedada a destinação de recursos à entidade privada que mantenha, em 

seus quadros, dirigente que incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no 

art. 1°, inciso I, da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Art. 35. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para as 

transferências previstas na forma dos arts. 30 a 33 desta Lei, facultada a contrapartida em 

bens e serviços economicamente mensuráveis, ressalvado o disposto em legislação específica. 

Art. 36. É vedada a destinação, na Lei Orçamentária de 2020 e em seus créditos 

adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas 

as que atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 e se 

observadas as condições definidas na lei específica. 

§ 1° As normas do caput deste artigo não se aplicam à ajuda a pessoas físicas 

custeadas pelos recursos do Sistema Único de Assistência Social — SUAS. 
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§ 2° O executivo municipal fica autorizado a regulamentar os dispositivos das 

transferências as Organizações da Sociedade Civil, conforme diretrizes estabelecidas na lei 

federal 13.019, de 2014. 

§ 3° O Poder Executivo Municipal poderá conceder, por meio de distribuição 

direta, material escolar básico para atender as necessidades dos estudantes regularmente 

matriculados na rede pública municipal de ensino. 

Art. 37. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro, 

inclusive da Prefeitura para as entidades pertencentes à Administração Indireta e para a 

Câmara Municipal de Rio Branco, fica limitada ao valor previsto na Lei Orçamentária Anual 

2020 e em seus créditos adicionais. 

Seção IV 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 38. O orçamento da Seguridade Social de 2020 compreenderá as dotações 

destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao 

disposto nos arts. 167, inciso XI, 194, 195, 196, 199, 201, 203, 204 e 212, §4° da Constituição 

Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 

II - do orçamento fiscal; 

III - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos e 

entidades cujas despesas integram, exclusivamente, este orçamento. 

Seção V 

Das Alterações da Lei Orçamentária 

Art. 39. Durante a execução orçamentária as categorias de programação 

aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 poderão ser modificadas, justificadamente, da 

seguinte forma: 
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I — por créditos adicionais previstos nos artigos 40 a 43 da Lei Federal n° 

4.320/64, autorizados na própria Lei Orçamentária ou em Lei específica; 

II — por alteração do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) dos órgãos, 

entidades ou fundos pertence-*es aos Orçamentos da Administração Pública Municipal. 

§ 1° Os créditos adicionais serão abertos por decreto do Chefe do Poder 

Executivo, observando-se que os créditos adicionais são utilizados exclusivamente para reforço 

das categorias de programação já existentes, incluindo a criação de novas naturezas de 

despesas, e que os créditos adicionais especiais são utilizados para dotar novas atividades, 

projetos e operações especiais. 

§ 2° As alterações de categorias de programação do Quadro de Detalhamento 

de Despesas (QDD), serão utilizadas exclusivamente para alteração dos seguintes 

componentes de naturezas de despesas: 

I — Categoria Econômica; 

II — Natureza da Despesa; 

III - Modalidade de Aplicação; 

IV — Elementos de Despesa; e 

V — Fontes de recursos. 

§ 3° As fontes de recursos, de que trata o inciso V do §2° deste artigo, são 

aprovadas na Lei Orçamentária e vincula uma receita pública, ou grupo de receitas, à 

determinada despesa desde que haja previsão, na lei orçamentária ou em créditos adicionais. 

Art. 40. Durante a execução orçamentária fica o Poder Executivo autorizado: 

I — a abrir créditos adicionais suplementares até o limite das dotações 

orçamentárias da Reserva de Contingência constante da Lei Orçamentária; 
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II — a abrir créditos adicionais para atender despesas financiadas por Operações 

de Crédito autorizadas; 

III - a abrir crédito suplementar e, se necessário, realocar elementos de 

despesas até o limite de vinte por cento da despesa fixada na lei orçamentária anual, em 

conformidade com os arts. 7° e 43 da Lei federal n° 4.320, de 1964, e com a Portaria 

interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001 e suas alterações. 

§ 1° Não serão computados, para efeito de limite fixado neste artigo: 

I - Despesas relativas a pessoal e aquelas que utilizem a reserva de 

contingência; 

II - Despesas vinculadas a convênios, instrumentos congêneres e programas 

especiais dos governos estaduais e federais; 

III - Despesas previamente autorizadas pelo Poder Legislativo, incluídas as 

decorrentes da Dívida Pública Municipal; 

IV - Despesas vinculadas a Operações de Crédito Interna e Externa; 

V - Transferências da União oriunda do Sistema Único de Saúde - SUS, do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Fundo Nacional de Assistência 

Social - FNAS; 

§ 2° Em relação ao inciso III do caput deste artigo, fica autorizada a abertura de 

créditos adicionais suplementares para atender despesas custeadas com recursos originários 

de Convênios e Contratos de Repasse, independentemente do ingresso desses recursos. 

§ 3° Os projetos de leis de créditos adicionais, além de obedecer à codificação 

aprovada na Lei Orçamentária de 2020, serão encaminhados com exposições de motivos 

circunstanciados que os justifiquem, identificando as consequências dos cancelamentos de 

dotações propostos. 
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Art. 41. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários de 2019, conforme 

disposto no art. 81, §2°, da Lei Orgânica do Município, será efetivada no exercício de 2020, 

mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Na reabertura desses créditos, a fonte de recurso deverá ser 

identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da 

qual os créditos foram abertos. 

Art. 42. Os Projetos de Lei de Créditos Adicionais de 2020 terão como prazo 

para encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, a data improrrogável de 30 de novembro 

de 2020. 

Art. 43. Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária de 2020 serão submetidos pela Secretaria Municipal de Planejamento ao 

Prefeito Municipal. 

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

Orçamentária de 2020 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa 

por categoria de programação, inclusive os títulos, metas e objetivos, assim como o respectivo 

detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos e 

modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 45. O detalhamento da despesa da Cãmara Municipal, para fins de 

execução orçamentária, será aprovada e estabelecido por ato próprio de seu Presidente, 

obedecidas as dotações constante da Lei Orçamentária Anual. 
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§ 1° O Poder Legislativo fica autorizado a abrir créditos suplementares, 

eventualmente necessários, durante o exercício financeiro, mediante remanejamento de suas 

próprias dotações. 

§ 2° Os créditos suplementares citados no §1° serão abertos por ato do 

Presidente do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 46. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não for sancionado pelo 

Prefeito de Rio Branco, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2019, conforme o disposto no 

art. 158, parágrafo único da Constituição do Estado do Acre, a programação poderá ser 

realizada em cada mês, até a competente sanção do Prefeito, para as despesas relativas a 

pessoal e encargos sociais, dos serviços da dívida, e dos projetos e atividades em execução 

no exercício de 2020. 

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 

utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados, em virtude de procedimento 

previsto neste artigo, serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária, através da abertura 

de créditos adicionais, com base em remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados 

antes da divulgação dos Quadros de Detalhamento da Despesa. 

Seção VI 

Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira 

Art. 47. Na programação da despesa, não se poderá fixar despesas sem que 

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 

executoras, ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos, na forma 

do art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 48. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por ato próprio, até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, a programação financeira e o 

cronograma de desembolso, por órgão, nos termos dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a 

abrangência necessária à obtenção das metas fiscais. 
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§ 1° Para atender ao caput deste artigo, as entidades da Administração Indireta 

do Poder Executivo, encaminharão à Secretaria Municipal de Planejamento, até 15 (quinze) 

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, os seguintes demonstrativos: 

I — as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto 

no art. 13 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

II — a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8° da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000; 

III — o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos de restos a 

pagar, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° A Programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que 

trata o caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta 

de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 3° Na elaboração e execução da programação financeira, de acordo com o 

Parágrafo Único do art. 8° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, os recursos legalmente 

vinculados à finalidade específica serão utilizados, exclusivamente, para atender ao objeto de 

sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 49. Na execução do Orçamento de 2020, verificada a ocorrência das 

circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9° e no inciso II, § 1° do art. 31 da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000, o Poder Executivo procederá à respectiva limitação de 

empenho e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos 

Poderes, no total das dotações autorizadas constantes da Lei Orçamentária de 2020. 

§ 1° Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais, as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida e as 

custeadas com recursos provenientes de doações e convênios. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo com base nas informações a que se 

refere o caput deste artigo, editarão ato próprio estabelecendo os montantes indisponíveis para 

empenho e movimentação financeira. 	 r. 
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§ 3° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será 

suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas 

previstas neste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 50. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos 

prazos estabelecidos na Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 51. Constarão do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020, as 

despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, das operações contratadas ou com 

prioridades e autorizações concedidas pelo Poder Legislativo, até o mês de agosto do exercício 

de 2019. 

Art. 52. Na estimativa da receita do Projeto da Lei Orçamentária de 2020, 

poderão ser incluídas operações de crédito já autorizadas por leis específicas, nos termos do § 

2° do art. 7° da Lei Federal n° 4.320, de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 

32, ambos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, no inciso III do art. 167 da 

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado 

Federal. 

Art. 53. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a realização de 

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o 

disposto no art. 38 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 e atendidas as exigências 

estabelecidas na Resolução n° 43/2001 do Senado Federal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 54. As limitações estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e 

Emenda Constitucional n° 58/2009, serão observadas na definição das despesas totais com 

pessoal ativo e inativo dos Poderes Legislativo e Executivo para o exercício de 2020. 
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Art. 55. Para fins de apuração da despesa com pessoal prevista no art. 18 da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação 

de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal n° 1.663, de 19 de dezembro de 2007, bem 

como as despesas com serviços de terceiros quando caracterizarem substituição de servidores 

e empregados públicos. 

§ 1° O disposto no §1° do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 

aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 

independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

§ 2° Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, 

para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos a atividades 

que, simultaneamente: 

a) sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribuições legais do 

órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento; 

b) não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de 

pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou sejam relativas 

a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; 

c) não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 56. Observado o disposto nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal n° 101 de 2000, os Poderes Executivo e Legislativo, no âmbito de sua Competência, 

no exercício de 2020, poderão encaminhar projetos de lei visando a: 

I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de 

servidores; 

II - criação e extinção de cargos públicos; 

III - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 
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IV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitadas 

a legislação municipal vigente; 

V - revisão do sistema de pessoal, do regime jurídico e do plano de cargos, 

carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio de 

política de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do 

servidor público. 

§ 1° Fica dispensada do encaminhamento do projeto de Lei a concessão de 

vantagens já previstas na legislação. 

§ 2° A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração 

do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 57. Os gastos com pessoal serão projetados com base na política salarial 

do Governo Municipal para seus servidores e empregados, respeitando os limites fixados pela 

alínea "b", inciso III, do artigo 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 58. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da 

Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, a convocação para prestação de horas 

complementares de trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 

execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema 

gravidade, devidamente reconhecida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 59. Fica autorizada a realização de Concurso Público para provimento de 

cargos, observando-se o disposto nos artigos 37 e 169 da Constituição Federal, art. 27 da 

Constituição Estadual e artigos 21 e 22 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 60. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2020, observará a expansão da base tributária e o consequente aumento 

das receitas próprias e contemplará as medidas para aperfeiçoamento da arrecadação dos 

tributos municipais. 
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Art. 61. Na ocorrência de alterações na legislação federal ou a necessidade de 

modificação na legislação tributária municipal, o Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, 

até o fim de cada exercício, projeto de lei dispondo sobre as alterações na legislação de 

tributos e de contribuições econômicas e sociais. 

Art. 62. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados mediante 

autorização em lei, não se constituindo como renúncia da receita para efeito do disposto no art. 

14, § 3° da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 63. O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, 

de natureza tributária ou financeira, deverá observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000. 

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 

patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de 

despesas em valor equivalente. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64. A execução da Lei Orçamentária de 2020 e dos créditos adicionais 

obedecerão aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na Administração Pública. 

§ 1° São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

§ 2° A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos a gestão 

orçamentário-financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das 

responsabilidades e demais conseqüências advindas da inobservância do disposto no §1° 

deste artigo. 
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Art. 65. Para efeito do disposto na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e na 

Lei Federal n° 4.320/1964, considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 

existentes e destinados à manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-se 

compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício 

financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 66. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

de 2020, serão orientadas no sentido de alcançar o resultado primário necessário para garantir 

uma trajetória de solidez financeira do Município de Rio Branco, conforme discriminado no 

Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Art. 67. Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de 

despesa no exercício de 2020, deverão estar acompanhados de demonstrativos e da memória 

de cálculo, que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da 

despesa, para cada um dos exercícios de 2020 a 2022. 

§ 1° Não será aprovado o projeto de lei que implique aumento de despesa sem 

que esteja acompanhado das medidas previstas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000. 

§ 2° As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitua ou venha a constituir em 

obrigação constitucional ou legal do Município, além de atender ao disposto no art. 17 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas à 

Secretaria Municipal de Planejamento e à Secretaria Municipal de Finanças, para que se 

manifestem, conjuntamente, sobre a adequação orçamentária e financeira dessas despesas. 

Art. 68. Para os fins do disposto no §3°, do art. 16 da Lei Complementar Federal 

n° 101, de 2000, são consideradas como irrelevantes as despesas cujo valor não ultrapasse, 

para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, 

nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e 

compras. 
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Art. 69. Os órgãos, entidades e fundos da Administração Municipal, poderão 

utilizar o instrumento da descentralização de créditos orçamentários, destaque de créditos 

orçamentários ou provisão, para melhor executar suas funções, observando as normas 

vigentes sobre a matéria. 

Art. 70. Integram esta Lei os seguintes Anexos: 

I - Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - Metas Fiscais, elaborado em conformidade com o art. 4°, §§ 1° e 2° da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000; 

III - Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o art. 4°, §3° da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Art. 71. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão 

da Lei Orçamentária Anual de 2020 se contemplados no Plano Plurianual (Art. 5°, §5°, da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000). 

Art. 72. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposições contidas 

nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 73. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco — Acre, 22 de julho de 2019, 131° da República, 117° do Tratado de 

Petrópolis, 58° do Estado do Acre e 136° do Município de Rio Branco. 

Socorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 

PUBLICADO NO D.O.E. 

.L) .(c;01-1 DE 	/_c/ 

Pág. N°:11—• 
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°O 

ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 2020 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIARIO 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2016 2017 2018 
RECEITAS CORRENTES (I) 70.177.074,85 78.664.610,59 85.673.975,05 
Receita de Contribuições dos Segurados 14.223.858,87 18.906.944,87 21.746.214,87 

Civil 14.223.858,87 18.906.944,87 21.746.214,87 
Ativo 14.070.707,73 18.700.347,76 21.400.170,26 
Inativo 135.586,03 181.724,72 318.554,11 
Pensionista 17.565,11 24.872,39 27.490,50 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

- 

Receita de Contribuições Patronais 22.285.078,30 26.678.808,06 33.352.171,70 
Civil 22.285.078,30 26.678.808,06 33.352.171,70 

Ativo 22.285.078,30 26.678.808,06 33.352.171,70 

Inativo 
Pensionista - 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

- - 

Receita Patrimonial 33.651.353,62 33.051.764,43 30.543.262,02 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 33.651.353,62 33.051.764,43 30.543.262,02 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 16.784,06 27.093,23 32.326,46 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Receitas Correntes 16.784,06 27.093,23 32.326,46 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 	_ 70.177.074,85 78.664.610,59 85.673.975,05 

DESPESA PREVIDENCIARIAS - RPPS 2016 2017 2018 
ADMINISTRAÇÃO (V) 3.487.471,56 3.886.624,08 4.518.147,48 

Despesas Correntes 3.487.471,56 3.886.624,08 4.518.147,48 
Despesas de Capital 17.290.739,69 22.169.559,80 29.118.509,31 

17.290.739,69 22.169.559,80 29.118.509,31 PREVIDÊNCIA (VI) 
Benefícios - Civil 15.596.394,90 20.226.999,31 26.674.555,99 

Aposentadorias 1.694.344,79 1.942.560,49 2.443.953,32 

Pensões - - - 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios — Militar 
Reformas - - - 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 20.778.211,25 26.056.183,88 33.636.656,79 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV — VII) 49.398.863,60 52.608.426,71 52.037.318,26 
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
	

2016 
VALOR 

2017 2018 

ESTADO 00 ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2016 2017 2018 
VALOR 51.621.438,45 56.158.398,96 57.157.312,99 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 2016 2017 2018 
RPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 2.222.574,85 3.549.972,25 5.119.994,73 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos Outros 
Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2016 2017 2018 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 274.962.701,50 331.301.637,48 390.726.765,76 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 
PLANO FINANCEIRO 2016 2017 2018 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 147.700,58 128.251,68 140.625,41 
Receita de Contribuições dos Segurados 144.864,19 122.627,35 137.238,52 

Civil 144.864,19 122.627,35 137.238,52 
Ativo 
Inativo 106.444,06 104.561,95 110.008,86 
Pensionista 38.420,13 18.065,40 27.229,66 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

- - - 

Receita de Contribuições Patronais - - - 
Civil - _ - 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

_ 
- - 

Receita Patrimonial 2.836,39 5.624,33 3.386,89 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 2.836,39 5.624,33 3.386,89 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

- - 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

- _ - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 147.700,58 128.251,68 140.625,41 
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018 
ADMINISTRAÇÃO (XII) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (XIII) 3.094.967,40 3.102.651,44 3.277.930,21 
Benefícios — Civil 3.094.967,40 3.102.651,44 3.277.930,21 

Aposentadorias 2.436.631,90 2.479.320,11 2.570.003,18 
Pensões 658.335,50 623.331,33 707.927,03 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar - - 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

- - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 3.094.967,40 3.102.651,44 3.277.930,21 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI — XIV) 
	

(2.947.266,82) 
	

(2.974.399,76) 1 	(3.137.304,80) 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2016 2017 2018 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

2.947.266,82 2.974.399,76 3.137.304,80 

Fonte: webpublico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 2020 

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS (A) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (B) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIAS 
(c) = (A-B) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO (D) (D Exercício 
Anterior) + (c) 

2020 86.041.316,86 40.274.100,16 45.767.216,70 470.356.506,32 
2021 96.452.434,81 44.470.457,60 51.981.977,21 522.338.483,53 
2022 103.980.466,72 47.824.067,78 56.156.398,95 578.494.882,48 
2023 111.813.701,68 51.568.305,01 60.245.396,68 638.740.279,15 
2024 119.921.423,18 55.685.328,80 64.236.094,38 702.976.373,54 
2025 124.711.704,40 59.233.939,84 65.477.764,56 768.454.138,10 
2026 129.584.330,48 62.909.238,05 66.675.092,43 835.129.230,53 
2027 134.992.751,69 69.826.524,71 65.166.226,98 900.315.457,51 
2028 139.972.820,04 74.026.449,05 65.946.371,00 966.261.828,51 
2029 144.874.496,40 77.398.216,05 67.476.280,35 1.033.738.108,86 
2030 149.879.470,95 80.836.033,24 69.043.437,71 1.102.781.456,56 
2031 155.127.336,09 85.047.364,89 70.079.971,20 1.172.861.427,76 
2032 160.360.344,27 89.059.693,77 71.300.650,50 1.244.162.078,26 
2033 165.403.763,60 91.257.418,95 74.146.344,65 1.318.308.512,91 
2034 170.707.695,27 94.471.506,11 76.236.189,16 1.394.544.702,07 
2035 176.120.759,22 97.185.073,17 78.935.686,05 1.473.480.388,12 
2036 181.786.865,71 100.968.214,62 80.818.651,09 1.554.299.039,21 
2037 187.975.843,95 108.148.631,90 79.827.212,05 1.634.126.251,26 
2038 193.653.431,64 112.619.527,11 81.033.904,53 1.715.160.155,79 
2039 199.359.024,77 116.217.610,04 83.141.414,73 1.798.301.570,52 
2040 205.065.714,47 118.847.927,46 86.217.787,02 1.884.519.357,53 
2041 211.178.774,37 123.639.402,50 87.539.371,87 1.972.058.729,40 
2042 217.243.308,33 128.039.738,48 89.203.569,85 2.061.262.299,25 
2043 223.472.921,95 133.043.630,62 90.429.291,33 2.151.691.590,58 
2044 229.401.377,84 134.848.845,34 94.552.532,49 2.246.244.123,08 
2045 235.702.252,61 137.351.082,29 98.351.170,32 2.344.595.293,39 
2046 242.083.722,96 139.681.003,61 102.402.719,35 2.446.998.012,75 
2047 248.715.447,34 141.632.995,09 107.082.452,26 2.554.080.465,00 
2048 229.739.924,98 143.529.582,29 86.210.342,69 2.640.290.807,69 
2049 235.038.429,09 144.063.611,10 90.974.817,99 2.731.365.625,66 
2050 240.729.050,27 144.705.487,86 96.023.562,41 2.827.289.188,09 
2051 246.630.328,64 145.179.790,33 101.450.538,30 2.928.739.726,39 
2052 252.877.827,87 145.671.650,85 107.206.177,02 3.035.945.903,41 
2053 259.390.680,97 146.023.095,85 113.367.585,12 3.149.313.488,53 
2054 266.179.886,04 145.846.227,33 120.333.658,71 3.269.647.147,24 
2055 273.504.855,08 146.267.756,69 127.237.098,38 3.396.884.245,62 
2056 281.020.932,09 145.853.062,79 135.167.869,30 3.532.052.114,92 
2057 288.983.631,44 145.110.426,71 143.873.204,73 3.675.925.319,66 
2058 297.448.687,11 144.277.350,55 153.171.336,56 3.829.096.656,21 
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ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 2020 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, Inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

EXERCí 
CIO 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS (A) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (B) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIAS (c) 
=(A-B) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO 
(D) (D Exercício 
Anterior) 
+ (c) 

2059 306.468.201,81 143.491.224,18 162.974.977,63 3.992.071.633,84 
2060 316.014.535,17 142.624.356,68 173.390.178,49 4.165.461.812,33 

2061 326.365.463,03 142.403.044,01 183.962.419,02 4.349.424.231,35 

2062 337.085.813,89 141.466.571,32 195.619.242,57 4.545.043.473,93 

2063 348.682.870,02 140.895.486,82 207.787.383,20 4.752.830.857,13 

2064 360.881.259,61 140.152.107,52 220.729.152,09 4.973.560.009,22 

2065 373.928.652,66 139.686.470,15 234.242.182,51 5.207.802.191,73 

2066 387.660.465,75 138.813.030,45 248.847.435,30 5.456.649.627,03 

2067 402.199.614,44 137.692.760,49 264.506.853,95 5.721.156.480,97 

2068 417.548.454,87 135.743.141,23 281.805.313,63 6.002.961.794,60 

2069 434.210.509,17 134.802.838,39 299.407.670,79 6.302.369.465,39 

2070 451.903.342,04 134.122.568,46 317.780.773,58 6.620.150.238,97 

2071 470.466.508,18 132.721.784,63 337.744.723,55 6.957.894.962,52 

2072 490.347.583,13 131.378.925,36 358.968.657,77 7.316.863.620,29 

2073 511.480.857,60 130.090.022,30 381.390.835,30 7.698.254.455,59 

2074 534.006.918,03 128.936.322,76 405.070.595,28 8.103.325.050,87 

2075 557.855.032,10 127.487.139,01 430.367.893,08 8.533.692.943,95 

2076 583.349.321,54 126.550.689,75 456.798.631,79 8.990.491.575,74 

2077 610.122.707,30 124.345.085,65 485.777.621,65 9.476.269.197,38 

2078 638.714.023,14 122.101.498,93 516.612.524,22 9.992.881.721,60 

2079 669.265.783,47 120.245.616,75 549.020.166,72 10.541.901.888,32 

2080 701.682.294,85 118.230.825,34 583.451.469,51 11.125.353.357,83 

2081 736.189.938,86 116.219.981,12 619.969.957,73 11.745.323.315,57 
2082 772.864.356,69 114.099.955,02 658.764.401,67 12.404.087.717,23 

2083 811.960.960,18 112.237.900,53 699.723.059,65 13.103.810.776,88 
2084 853.606.262,27 110.775.877,09 742.830.385,18 13.846.641.162,06 
2085 897.669.185,58 109.002.907,03 788.666.278,55 14.635.307.440,61 
2086 944.586.232,79 107.236.228,09 837.350.004,71 15.472.657.445,32 
2087 994.370.308,50 105.331.552,51 889.038.756,00 16.361.696.201,32 
2088 1.047.291.372,62 103.426.449,43 943.864.923,19 17.305.561.124,51 
2089 1.103.556.013,77 101.687.818,37 1.001.868.195,40 18.307.429.319,91 
2090 1.163.301.747,74 99.883.742,26 1.063.418.005,48 19.370.847.325,39 
2091 1.226.745.640,14 98.201.583,01 1.128.544.057,13 20.499.391.382,52 
2092 1.294.123.910,61 96.501.477,54 1.197.622.433,08 21.697.013.815,60 
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